
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
CNPJ. 08.645.099/0001-90 

RESOLUÇÃO Nº 003/2025, DE 04 DE JULHO DE 2025. 

Trata-se de Projeto de Resolução que corrige 
pelas perdas inflacionárias, fazendo a 
revisão dos subsídios dos vereadores da 
Câmara Municipal de Mocajuba-PA, nos 
últimos 12 (doze) meses. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOCAJUBA, no uso de suas atribuições legais, aprova e 
institui a seguinte resolução: 

Art. 1 ° - Fica autorizada a revisão pela reposição da inflação da perda salarial dos subsídios dos 
vereadores da Câmara Municipal de Mocajuba, no período dos últimos 12 (doze) meses, 
Resolução feita com base na Instrução Normativa 002/2022 do TCM-P A. 

Art. 2° - Fica definido que o índice de correção monetária a ser aplicada na reposição salarial 
será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de 5,32% (cinco vírgula 
trinta e dois por cento) nos termos abaixo com relação ao período acima mencionado. 

Art. 3° - O Valor do subsídio do vereador será no valor de R$ 6.845,80 (seis mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos) e o subsídio do Presidente da Câmara será no valor 
de R$ 7.899,00 (sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais). 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Mocajuba/PA, 04 de julho de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Com o passar do tempo sabemos que os salários, proventos e também os subsídios 

sofrem a perda inflacionária, tendo os valores sendo corroídos pela inflação. 

Sabe-se que pode ser feita revisão dos subsídios dos vereadores com correção monetária 

anualmente por índices oficiais que os protejam das perdas inflacionárias ocorridas no período, 

conforme estabelece o art. 21 da IN nº 002/2022 TCM-PA.

Observou-se que nos últimos anos a inflação no país está em percentuais elevados, 

fazendo com que os subsídios percam valor real, dificultando assim, o trabalho da vereança que 

necessita dos subsídios para bem exercer a Edilidade em benefício da População. 

Dessa fom1a, corrige-se tais vícios a fim de que possa se dar encaminhamento para o 

pagamento dos subsídios revisados aos vereadores da Câmara Municipal de Moju. 

Câmara Municipal de Mocajuba/PA, 04 de julho de 2025. 
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